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Estatísticas em atos de  
concentração decididos  
pela Superintendência-Geral
(Julho 2024)

57

3

atos de concentração

60 aprovados sem restrições

Rito de análise: Sumário 

Rito de análise: Ordinário  

Quanto à forma
 

•   23 Aquisição de controle
•   19 Aquisição de ativos
•   13 Aquisição de participação societária
•    3 consórcio  
•    2 consolidação de controle 
•    1 Joint venture 
•    0 incorporação
•    1 contrato associativo 

Mercados afetados:

10 Imobiliário 2  Saúde 3 Agro

1 Farmacêutico

2 Óleo & Gás
 13 Elétrico 

Quanto aos efeitos 

•   24  sobreposição horizontal 
•    19 sobreposição horizontal e integração vertical 

   10 Integração vertical
•    7 ausência de sobreposição horizontal e de 

integração vertical       
•    1 conglomerado

2 não conhecimento 

2

0 impugnação ao Tribunal 

1 Financeiro5  Softwares 

1 Serviços de TI
Varejo de 

Combustíveis 1 1 Portuário 1 Telecom

3 Concreto

1 Saneamento

3 Logístico 3 Ferrtilizantes 
e defensivos 

1 Alimentício 1 Seguros
1 Derivados 
de petróleo 1 Educação 
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Estatísticas em atos de  
concentração decididos  
pela Superintendência-Geral
Acumulado 2024 (Janeiro – Julho)  

359 327 34Atos de 
concentração 

Aprovados  
sem restrições Rito Sumário Rito Ordinário  

Quanto à forma
 

• 148 Aquisições de controle
• 104 Aquisições de ativos
• 65 Aquisições de participação societária
• 25 Joint ventures
• 11 Consolidações de controle
• 7 Consórcio

Mercados afetados: Imobiliário Supermercados Saúde Agro
Energia 
Elétrica 

Quanto aos efeitos 

• 128 Sobreposição horizontal 
• 109 Sobreposição horizontal e integração vertical 
• 79 Ausência de sobreposição horizontal e de integração vertical
• 54 Integração vertical
•  1   Conglomerado

6 Não 
conhecimento 

• 3 fusões
• 3 Contrato associativo
• 2 Incorporação 
• 1 Acordo de cooperação técnica
• 1 acordo de parceria

4752
26

Serviços de TI

10

Oil & Gas

13
17

Veículos 

1215

Farmacêutico

10

Varejo de 
Combustíveis 

5

Softwares 

14

Saneamento

7

Químico

4

Financeiro

4

 Mineração

3 2

Siderurgia 
3

2 Impugnação 
ao Tribunal 

Portuário

2

 Telecom

2

• Logístico

3 3

Concreto Educação

2

Seguros

1

Derivados 
do petróleo

1

Papel e 
celulose 

1



Atos  de Concentração Atos de Concentração 
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

ATOS DE CONCENTRAÇÃO

REQUERENTES MERCADO AFETADO, NATUREZA 
DA OPERAÇÃO E EFEITOS DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO JUSTIFICATIVA PARA A OPERAÇÃO RITO E DECISÃO

1. ABB Verwaltungs / Siemens

08700.003938/2024-81

Interruptores, tomadas e produtos 
relacionados;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição do negócio de wiring accessories da Siemens AG na China pela 
ABB AG, abrangendo a totalidade das atividades do Negócio-Alvo.

Para a ABB, a aquisição do Negócio-Alvo oferece a oportunidade de expandir sua presença 
no mercado de fornecimento de wiring accessories na China. Para a Siemens AG, a Operação 
faz parte de um plano para reformular o Grupo Siemens.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

2. Concessionária do Aeropor-
to Internacional de Guarulhos / 
Bioenergia Barra

08700.004057/2024-88

Geração e consumo de energia;

Aquisição de participação societária;

Integração vertical.

Aquisição, pela GRU, de participação societária indireta na Bioenergia 
Gasa, empresa controlada pelo Grupo Raízen.

Para a Vendedora, ela representa uma boa oportunidade de capitalização a partir da venda 
de participação societária indireta na Bioenergia Gasa. Para o Comprador, a Operação repre-
senta um investimento na aquisição de energia elétrica renovável para o desenvolvimento de 
suas atividades, bem como a obtenção de benefícios da autoprodução de energia.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

3. Buzzi / Nacional Cimentos

08700.004157/2024-12

Fabricação de cimento;

Consolidação de controle;

Ausência de sobreposição horizontal 
e de integração vertical.

Consolidação de controle unitário, tendo em vista que a Buzzi já detém 
participação de 50% e controle compartilhado na NCPAR, e passará a deter 
a totalidade da participação e consequente controle unitário da empresa, 
mediante o exercício de opção de venda pela BCI, de sua participação de 
50% do capital social da NCPAR para a Buzzi.

A opção de venda pela família Ricardo Brennand está em linha com sua estratégia de gerar 
as melhores oportunidades de retorno ao capital investido por seus acionistas.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

4. CERC / ANTECIPA

08700.004246/2024-51

Software de gestão empresarial;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição pela CERC S.A., das ações representativas de 62% do capital so-
cial da Antecipa S.A., atualmente detidas pelo Banco XP S.A. Concomitan-
temente, a CERC pretende subscrever 46.316.909.149.756 novas ações ordi-
nárias, de forma que, após a aquisição e subscrição, passe a deter 75% do 
capital social total e votante da Antecipa.

Para a CERC, o investimento permite a ampliação da  oferta de soluções que possibilitam 
aprimorar a experiência dos agentes que atuam no mercado de recebíveis e operações de 
crédito. Já para a Vendedora, ela representa uma boa oportunidade para rentabilizar os in-
vestimentos realizados na Empresa-Alvo.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

5. MBS Bem Estar Holding / 
Growth Supplements

08700.004359/2024-56

Vitaminas, minerais, suplementos;

Consolidação de controle unitário;

Ausência de sobreposição horizontal 
e de integração vertical.

Aquisição, pela Merama do controle unitário da Growth, por meio da aqui-
sição de participação remanescente representativa de 25% do seu capital 
social total, atualmente detida por pessoas físicas. De acordo com as Par-
tes, a Merama já é a acionista controladora majoritária da Growth, detendo 
75% do seu capital social. Após a Operação, a Merama deterá a totalidade 
do capital da Empresa-Alvo.

As atividades da Empresa-Alvo estão alinhadas com a estratégia de crescimento do Grupo 
Merama, de modo que a consolidação de sua posição é o resultado natural da evolução de 
seu investimento. Para os Vendedores, a Operação representa uma boa oportunidade de ca-
pitalização.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

6. MDS / JTO / Rede D´Or São 
Luiz

08700.003919/2024-55

Corretagem de seguros;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal

Aquisição da totalidade das ações representativas do capital social das So-
ciedades-Alvo, pela MDS,  as quais são detidas pela Rede D’Or São Luiz S.A. 
e/ou por determinadas pessoas físicas.

Para a MDS, a Operação está alinhada com sua estratégia de crescimento, representando 
oportunidade de aumentar sua presença no mercado nacional de corretagem de seguros. 
Para os Vendedores e o Grupo Rede D’Or, a Operação representa uma oportunidade de con-
ferir liquidez aos seus investimentos nas Sociedades-Alvo, além de estar alinhada com o plano 
de negócios do Grupo Rede D’Or ao permitir que este concentre seus esforços no desenvolvi-
mento de sua atividade core – i.e., na prestação direta de serviços de cuidados com a saúde.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

7. Terminal Multimodal de 
Grãos e Fertilizantes / EMBRA-
PORT 

08700.004026/2024-27

Transporte ferroviário e movimenta-
ção e armazenagem de cargas;

Joint venture;

Integração vertical.

Celebração de um Joint Development Agreement e de um Non-Residential 
Real Property Lease Agreement (“Contrato de Locação”) pelos quais a TMGF 
e a Embraport acordam a implementação e operação de uma nova planta 
de movimentação e armazenagem de grãos para exportação e de fertili-
zantes para importação no Porto de Santos.

Do lado da Rumo, é uma oportunidade de aumentar a capacidade do Porto de Santos, o que 
permitirá o oferecimento de mais serviços a clientes que tenham interesse em escoar sua 
produção de grãos ou importar fertilizantes pelo Porto de Santos. Do lado da Embraport, a 
operação representa oportunidade para a diversificação de seu portfólio de serviços e para o 
aproveitamento de espaço atualmente ocioso em seu TUP no Porto de Santos.

Sumário;

Aprovação sem restrições.
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9. IRO / Itaguassu

08700.002259/2024-95

Fabricação de cimento

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Arrematação (aquisição), em leilão judicial promovido pela Justiça do Tra-
balho, pela IRO, dos ativos, quais sejam, (i) bens móveis e equipamentos, (ii) 
bens imóveis, benfeitorias, melhorias e construções, e (iii) direitos minerá-
rios, licenças e alvarás detidos pela Itaguassu, relacionados à produção de 
cimento localizados no município de Nossa Senhora do Socorro, no estado 
de Sergipe

Para a Compradora,  ela se justifica por representar uma oportunidade negocial adicional 
de expandir a capacidade de produção de cimento e melhor atender clientes de cimento da 
região Nordeste, em especial dos Estados de Sergipe, Bahia, Alagoas e o interior de Pernam-
buco.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

10. Polimix / União / Ical

08700.003655/2024-30

Agregados para a construção civil 
(beneficiamento de minerais não-
-metálicos não associados a extra-
ção);

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição, pela Polimix, de quotas representativas da totalidade do capi-
tal social das Sociedades com todos os seus bens e direitos, inclusive mi-
nerários, por meio de UPIs, objeto de processo competitivo organizado e 
promovido por agente especializado junto à União Administração e Ical 
Indústria, no contexto da Recuperação Judicial.

Para a Polimix, ela se justifica por representar uma oportunidade negocial adicional de ex-
pandir a capacidade de produção de agregados para a construção civil e melhor atender 
clientes de agregados da Região Nordeste, em especial do estado da Bahia onde não atua 
na produção de agregados para a construção civil, e do Ceará, onde possui uma pequena 
presença e o desejo de expandir na Região. Para o Grupo Ical, representa a oportunidade de 
empregar os recursos financeiros advindos da transação na redução do endividamento junto 
aos credores do Grupo Ical conforme Aditivo ao PRJ.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

11. CAPGC / Shell Singapore

08700.003893/2024-45

Fabricação de produtos do refino de 
petróleo;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição indireta, pela Glencore Asian e pela CAP, de 100% das ações da 
Shell Singapore Energy Park, atualmente detidas pela Shell Singapore. A 
Glencore Asia adquirirá indiretamente 20% das ações da Alvo, e a CAP ad-
quirirá os demais 80%.

Apresentada sob acesso restrito. Sumário;

Aprovação sem restrições.

12. Private Equity Holding VII - 
Delta / Sementes São Francisco

08700.004082/2024-61

Indisponível Indisponível Indisponível Sumário;

Aprovação sem restrições.

13. SOE Operações Escolares / 
Colégio Ábaco / Aprendendo 
Brincando / RGS

08700.004376/2024-93

Educação básica, sistemas de ensino, 
soluções extracurriculares e edição 
de livros didáticos e paradidáticos;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição, pela SOE, da totalidade das quotas representativas do capital 
social das Sociedades-Alvo, atualmente detidas pelos Vendedores , forma-
lizada a partir da celebração do Contrato de Compra e Venda de Quotas e 
Outras Avenças.

Para o Grupo Salta, a Operação representa uma oportunidade de ampliação de seu portfólio 
em redes de educação de ensino básico. Já para o Grupo Ábaco, a Operação se apresenta 
como boa oportunidade de negócio diante da ausência de sucessão familiar nas Sociedades-
-Alvo. Dessa forma, tem como objetivo assegurar a continuidade das atividades do Colégio 
Ábaco no Brasil.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

14. CBR 180 / Telefônica

08700.004114/2024-29

Incorporação de empreendimentos 
imobiliários;

Aquisição de ativo;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Compradora, de imóvel atualmente pertencente à Vende-
dora.

Para a Compradora, ela representa uma oportunidade de negócio alinhada com a sua atua-
ção no setor imobiliário. Para a Vendedora, a Operação representa uma boa oportunidade 
para comercialização do Imóvel e respectiva capitalização de tal ativo

Sumário;

Aprovação sem restrições.

15. Brasil Energia FIP / Chimar-
rão Transmissora

08700.004494/2024-00

Transmissão de energia elétrica;

Consolidação de controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Consolidação de controle do FIP Brasil Energia sobre a Chimarrão Trans-
missora que é, atualmente, como visto acima, detida em 25% pela CYMI, 
25% pela Cobra e 50% pelo FIP Brasil Energia.

Para o FIP Brasil Energia, a consolidação de controle sobre a Chimarrão Transmissora repre-
senta uma excelente oportunidade de consolidação das suas atividades no setor elétrico, e 
se insere na estratégia de crescimento do Grupo Brookfield no segmento de transmissão de 
energia elétrica. A venda de sua participação na Chimarrão Transmissora se insere na estra-
tégia da CYMIde concentrar esforços na engenharia e construção de estações de transmissão 
elétrica no Brasil, atuando também como investidora durante a fase pré-operacional de seus 
projetos.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

16. Americanas / Bradesco / 
Santander / Itaú Unibanco / Sa-
fra / BTG / BRC / Cathos / Cedar 
Trade / S-Velame S/ Carlos Al-
berto da Veiga Sicupira

08700.003856/2024-37

Serviços de contas digitais e carteiras 
digitais; depósitos à vista; depósitos a 
prazo e poupança; concessão de cré-
dito (crédito de livre utilização para 
pessoas físicas e jurídicas); emprés-
timo consignado para pessoa física; 
correspondência bancária; emissão 
de cartões de pagamento; arranjos 
de pagamento; processamento de 
cartões de pagamento; credencia-
mento e subcredenciamento em ins-
trumentos de pagamento (captura 
de transações); corretagem de segu-
ros; promoção de produtos de segu-
ros; serviços de tecnologia da infor-
mação; marketplace;

Aquisição de participação societária.

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

A Operação consiste na (i) aquisição de participação societária minoritária 
(sem aquisição de controle) na Americanas pelo Banco Bradesco; (ii) aqui-
sição de participação societária minoritária (sem aquisição de controle) na 
Americanas pelo Banco Santander Brasil; (iii) aquisição de participação so-
cietária minoritária (sem aquisição de controle) na Americanas pelo Banco 
Itaú Unibanco; (iv) aquisição de participação societária minoritária (sem 
aquisição de controle) na Americanas pelo Banco Safra;  (v) aquisição de 
participação societária minoritária (sem aquisição de controle) na Ameri-
canas pelo Banco BTG Pactual; e, (vi) aquisição de controle da Americanas 
pelos Acionistas de Referência.

A Operação está inserida no contexto da Recuperação Judicial do Grupo Americanas e o Au-
mento de Capital Reestruturação é um dos pilares financeiros do Plano para que o Grupo 
Americanas se reestruture operacional e financeiramente, permitindo a continuidade de suas 
atividades empresariais, em benefício de seus colaboradores, credores, acionistas e, em últi-
ma análise, de consumidores como opção no setor de varejo.

Sumário;

Aprovação sem restrições.
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17. Ultragaz / WTZ

08700.004278/2024-56

Comercialização de energia;

Aquisição de participação societária;

Integração vertical.

Aquisição, pela Ultragaz, de 51,7% do capital social total e votante da WTZ, 
atualmente detida por Lucas Torres Witzler, Laudenir Pegorini, Paulo Ro-
berto Pachega Sandrin e outras pessoas físicas.

Para o Grupo Ultra, ela representa uma oportunidade de ampliação de sua presença no mer-
cado de energia elétrica por meio da oferta de soluções energéticas para seus clientes, po-
tencializando sua capilaridade, força comercial, marca e vasta base de clientes empresariais 
e residenciais, em consistência com o que a Ultrapar vem informando aos seus acionistas e 
ao mercado. Já para a WTZ, a Operação possibilita a capitalização de recursos financeiros 
para otimização de suas atividades comerciais diante das recentes atualizações regulatórias 
do setor elétrico, além de garantir a valorização do Grupo Witzler pelo ingresso de acionista 
relevante em seu capital social.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

18. Hospital Mater Dei / Aicitel

08700.004190/2024-34

Atividades de atendimento hospita-
lar;

Aquisição de controle;

Ausência de sobreposição horizontal 
e de integração vertical.

A operação consiste no desfazimento da operação aprovada sob o Ato de 
Concentração nº 08700.003934/2021-51 (“AC 3934/2021” - Hospital Mater Dei 
S.A. e Grupo de Saúde Norte Ltda.), por meio: (i) da alienação e transferên-
cia, pelo Mater Dei, de ações representativas de 70% do capital social total 
e votante da Sociedade-Alvo (Centro Saúde Norte ou Holding Porto Dias, 
como visto acima) para a Aicitel; e (ii) da alienação e transferência, pela 
Aicitel, de ações representativas de 7,1% do capital social total e votante do 
Mater Dei para o próprio Mater Dei. A presente operação acarreta, portan-
to, a saída do Mater Dei da estrutura acionária da Sociedade-Alvo.

Para o Grupo Porto Dias, ela está alinhada a seu propósito de desenvolvimento e investimen-
to nos serviços de cuidado à saúde no estado do Pará. Para o Mater Dei, o desinvestimento 
na Sociedade-Alvo é resultante de decisão estratégica por meio do ajuste de seu portifólio 
em um momento de desafios do setor, que reforça o compromisso de disciplina financeira do 
Mater Dei, alinhada à manutenção de seu crescimento orgânico e à sua estratégia de expan-
são nacional.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

19. CMPC / Jaguarão / Querên-
cia / Rio Negro

08700.004466/2024-84

Produção de florestas plantadas, 
gestão de ativos florestais e produ-
ção de celulose e papel;

Aquisição de ações sem aquisição de 
controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição, pela CMPC Celulose, de participações minoritárias, sem aquisi-
ção de controle, nas Sociedades.

Para a CMPC Celulose, a Operação está em linha com a estratégia de passar a deter partici-
pação nas empresas que possuem a propriedade de terras que já são exploradas de forma 
cativa pela própria CMPC Celulose. Para o Vendedor, a Operação faz parte do cronograma de 
desinvestimentos do Austral ST.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

20. 3R Petroleum / Enauta

08700.003393/2024-11

(i)  exploração e produção de petró-
leo e gás natural;  (ii)  refino de deri-
vados de petróleo; (iii) terminais por-
tuários;  (vi)  afretamento e operação 
de navios  FPSO; (v) processamento 
de gás natural; (vi) comercialização e 
distribuição de gás natural;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Incorporação da totalidade das ações de emissão da Enauta pela 3R, com 
a atribuição aos acionistas da Enauta de ações ordinárias de emissão da 
3R. A incorporação terá como consequência a migração da base acionária 
da Enauta à 3R para que, dessa forma, a Enauta passe à condição de sub-
sidiária integral da 3R.

As Requerentes explicam que a combinação dos seus negócios criará uma empresa com por-
tfólio balanceado, produção diversificada, perfil variado e com capacidade de aumentar a 
produção de forma competitiva.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

21. BRZ / Multiplan

08700.004570/2024-79

Galpões logísticos;

Aquisição de ativos;

Ausência de sobreposição e de inte-
gração vertical.

Aquisição, pela BRZ, de imóvel (o qual compreende um terreno[3]) situado 
no município de Ribeirão Preto/SP, de propriedade da Multiplan.

Do ponto de vista da Vendedora, as Requerentes explicam que a finalidade de desenvolver 
um galpão logístico não está no foco estratégico de seus negócios, representando a Opera-
ção, portanto, uma boa oportunidade de negócios.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

22. Advent / Genstar

08700.004370/2024-16

Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customi-
záveis;

Aquisição de controle;

Ausência de sobreposição e de inte-
gração vertical.

Aquisição de participação representando 100% da Prometheus pela AI Ti-
tan Parent, Inc. A AI Titan é um veículo criado exclusivamente para fins 
da Operação e é detido, em última instância, pela Advent e pela Genstar. 
Portanto, a Operação consiste na aquisição do controle compartilhado da 
Prometheus pela Advent e pela Genstar.

Para a Advent, ela é uma oportunidade de investimento que que cumpre os parâmetros de 
investimento, nomeadamente investir em empresas com histórico comprovado de perspecti-
vas estáveis de crescimento a médio e longo prazo.

Sumário;

Aprovação sem restrições.
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23. Auren / Esfera

08700.004523/2024-25

Geração de energia elétrica e comér-
cio atacadista de energia elétrica;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição de controle por meio de compra, pela Auren Comercializadora, 
da totalidade das quotas das empresas Esfera Comercializadora e Esfera 
Gestão de Energia atualmente detidas pelas Vendedoras.

A justificativa para a realização da Operação, pela Auren Comercializadora, é a oportunidade 
de expandir sua atuação no mercado de comercialização e gestão de energia elétrica, para 
ampliar sua carteira de clientes e incorporar o know-how estabelecido pelo Grupo Esfera nes-
ses últimos anos, avançando assim no mercado de gestão energética brasileira. O mercado 
de gestão ainda não é explorado pela empresa, sendo essa operação uma forma de entrar no 
mercado já com capacidade de concorrer com players mais consolidados por meio de siner-
gias operacionais, ativos digitais e capital humano qualificado das Targets. Já para o Grupo 
Esfera, essa é uma oportunidade de retirar-se do mercado de comercialização e gestão de 
energia elétrica, mantendo, contudo, uma perspectiva de que a infraestrutura e a carteira de 
clientes criada permanecerá sendo um ativo relevante para o mercado.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

24. Rock Encantech / Propz

08700.004533/2024-61

Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customi-
záveis;

Aquisição de participação societária;

Sobreposição horizontal.

Acordo de Investimento celebrado entre a Propz, Manuel Guimarães Pinto 
Filho, Neilson Soares e Eldorado Administração e Participações Imobiliá-
rias Ltda., por um lado, e pela Rock Encantech, por meio do qual a Rock 
Encantech ingressará no quadro de acionistas da Propz.

Para a Propz, ela representa uma oportunidade de captação de investimentos destinados a 
aprimorar a qualidade de seus serviços e ampliar seu escopo de atuação dentro do mercado 
de software CRM. Para a Rock Encantech, a Operação consiste na expansão de seu portfólio 
de investimentos no mercado de software CRM.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

25. Elea / Enterprise

08700.004429/2024-76

Serviços de data centers;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Elea, de dois imóveis de propriedade da Enterprise, loca-
lizados (a) na Avenida Marginal Direita Anchieta, Km 17, Jordanópolis, São 
Bernardo do Campo/SP e (b) na Alameda Rio Negro, nº 530, Alphaville, Ba-
rueri/SP.

Para a Elea, a aquisição dos Imóveis, onde estão localizados dois data centers, faz parte do 
projeto estratégico de expansão da operação da Elea em âmbito nacional e do fortalecimen-
to e consolidação da Elea como um importante player do mercado. Já para para a Enterprise, 
a Operação é uma oportunidade de desinvestimento de ativos, proporcionando a redução de 
custos.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

26. EZ TEC / Conx

08700.004573/2024-11

Incorporação de empreendimentos 
imobiliários;

Aquisição de participação societária;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Conx, de 50% das cotas sociais da Belo Vale Incorporadora 
Ltda., sociedade indiretamente controlada pela EZ TEC Empreendimentos 
e Participações S.A..

A operação representa uma oportunidade de negócios atrativa para os grupos econômicos 
envolvidos, reunindo as expertises técnicas e comerciais dos grupos Conx e EZ TEC no desen-
volvimento de um empreendimento imobiliário residencial específico, tratando-se de par-
ceria pontual, na qual ambas as Requerentes colaborarão de forma temporária e específica 
para alcançar os objetivos comuns e exclusivos do Futuro Empreendimento.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

27. BTG Pactual / Ilha Pura

08700.004371/2024-61

Mercado de incorporação de em-
preendimentos imobiliários;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pelo BTG Pactual, da totalidade das ações de Ilha Pura, que, no 
momento anterior ao fechamento, serão detidas pelas Vendedoras.

Para o BTG Pactual, ela se justifica pela possibilidade de geração de valor por meio da rees-
truturação financeira e imobiliária do empreendimento e comercialização do portfólio imo-
biliário que compõe o Empreendimento Ilha Pura. Já Para a Carvalho Hosken, a Operação 
representa uma oportunidade de reduzir seu endividamento consolidado pelos ativos da 
Empresa-Alvo até que as alienações sejam concretizadas. Além disso, a Carvalho Hosken tem 
interesse em acelerar o desenvolvimento do Bairro Ilha Pura e em focar em outros empreen-
dimentos, o que será viável com a Operação.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

28. NFE Power / Usina Termelé-
trica de Lins

08700.004369/2024-91

Geração de energia elétrica e explo-
ração de gás natural;

Aquisição de controle;

Aquisição, pela NFE, da totalidade das ações de emissão da UTE Lins, de-
tidas pela Omega Engenharia Ltda., Omega Geração de Energia Elétrica 
Ltda. e Gilberto Bueno.  Desta forma, a Operação consiste na aquisição do 
controle unitário da UTE Lins pela NFE, e implica a saída dos Vendedores 
do capital social da Sociedade-Alvo. 

Para a NFE, ela permitirá a sua participação futura em potenciais leilões de energia elétrica a 
serem promovidos pela ANEEL. Por sua vez, para o Grupo Omega, a Operação se alinha com a 
necessidade de alocação eficiente de recursos, viabilizando a remuneração do investimento e 
do trabalho dedicado ao desenvolvimento do projeto ao longo dos anos, além de proporcio-
nar a captação de recursos financeiros essenciais para novos investimentos e fortalecimento 
da sua estrutura de capital.

Não conhecimento da 
operação.

29. Bioagri / BRK Ambiental

08700.004572/2024-68

Testes e análises técnicas;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Bioagri, da integralidade do capital social da BRKNI.

Para a Bioagri, ela representa uma oportunidade de aumentar sua capacidade no mercado 
de análises laboratoriais. Já para a BRK, reflete uma escolha estratégica de simplificar sua 
estrutura corporativa e focar suas atividades no core business da empresa, que é saneamento 
de água e esgoto.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

30. BPCE / SGEF

08700.004563/2024-77

Leasing de aeronaves;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela BCPE, de 100% da SGEF, juntamente com todas as empresas 
associadas e ativos relacionados a sua divisão de negócios  atualmente 
detidos pela Société Générale.

A operação representa uma oportunidade de investimento para o Grupo BPCE para atender a 
prioridade de expandir sua presença na Europa em financiamento especializado, particular-
mente no setor de leasing. Para o Grupo Société Générale, o objetivo é reestruturar seu por-
tfólio de ativos para focar e desenvolver sua presença em mercados e atividades com dimen-
são mais crítica, assegurando um potencial de geração de sinergias com outros negócios.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

7



8

31. Fass / Yara

08700.004467/2024-29

Fabricação de fertilizantes NPK e cul-
tivo de cana-de-açúcar;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição, pela Fassagro, de certos ativos e direitos da Yara relacionados 
à produção e comercialização de fertilizantes finais NPK distribuídos na 
forma líquida.

Para a Fassagro, ela representa uma oportunidade de expandir suas atividades no setor de 
fertilizantes. Já para a Yara, possibilita a realocação do seu capital e foco para atividades es-
tratégicas do grupo.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

32. Suzano / Raízen

08700.004641/2024-33

Geração e comercialização de ener-
gia;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Cessão integral, em favor da Suzano, da Outorga da UTE Paraguaçu e dos 
CCEARs a ela vinculados, nos termos do Instrumento Particular de Transa-
ção e Outras Avenças, celebrado entre Suzano, Raízen Caarapó e Raízen 
Energia em 24 de junho de 2024.

As Requerentes explicam que a operação faz parte da estratégia da Suzano de aumentar suas 
receitas decorrentes de energia e representa uma oportunidade de negócio direcionada para 
aquisição de contratos de compra de energia no ambiente regulado pertencentes à UTE Pa-
raguaçu. Para a Raízen, a Operação representa uma boa oportunidade comercial.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

33. Houston / ALLOS

08700.004528/2024-58

Administração e locação de espaços 
comerciais em shopping centers;

Aquisição de controle;

Integração vertical.

Aquisição, pela Houston, de fração ideal correspondente a 8,82335% do 
imóvel onde está situado o empreendimento imobiliário Shopping São 
Luís, localizado na cidade de São Luís, estado do Maranhão, na Av. Prof. 
Carlos Cunha, nº 1000, Jacarati, atualmente detida pela brMalls. Como con-
sequência dessa aquisição, a Houston também adquirirá participação cor-
respondente a cerca de 9% do capital social da São Luís Administradora 
de Shopping Center Ltda., sociedade administradora do Empreendimento, 
também atualmente detida pela brMalls.

Para a Houston, “a aquisição representa uma oportunidade estratégica para consolidar seu 
posicionamento na gestão do Empreendimento. Para o grupo da Vendedora, a Operação re-
força sua capacidade em realizar transações que gerem valor para o acionista, com a busca 
constante por oportunidades de otimizar sua alocação de capital”.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

34. Schlumberger / ChampionX

08700.004374/2024-02

Atividades de apoio à extração de 
petróleo e gás natural;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição do controle unitário da ChampionX por subsidiárias da SLB.

A operação permitirá que as Requerentes atendam melhor às necessidades dos clientes de 
Exploração e Produção (“E&P”), combinando sua atuação complementar em termos de pre-
sença global, tecnologias e soluções em produtos químicos de produção, Elevação Artificial 
e tecnologias de detecção e monitoramento de emissões, aumentando a produtividade de 
poços existentes e maximizando sua recuperação. Ademais, a Operação também acelera-
rá a inovação por meio da combinação das capacidades de P&D e acesso a dados de testes 
oriundos de mais localidades e diferentes condições, permitindo que a entidade combinada 
permaneça competitiva na indústria de serviços de apoio à produção de petróleo e gás, que 
está em constante mudança.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

35. Lesaffre / DSM Food

08700.004766/2024-63

Ingredientes salgados naturais;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Lesaffre e a DSMFS, celebraram um Signing Protocol relacionado a um As-
set Purchase Agreement , através do qual a Lesaffre irá adquirir determi-
nados ativos do negócio de extrato de levedura da Vendedora, que é parte 
integrante da sua unidade de negócios de Sabor, Textura e Saúde 

O desinvestimento do seu negócio YE é resultado desse processo de revisão estratégica.
Sumário;

Aprovação sem restrições.

36. Movilway / Grupocard / 
Cardway

08700.004761/2024-31

Holdings de instituições não-finan-
ceiras;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Holding Movilway, de controle acionário na Empresa Alvo, 
por meio do exercício de opção de compra de ações do capital social da 
Empresa Alvo, atualmente detidas por Grupocard Holding Ltda..

Sob acesso restrito.
Sumário;

Aprovação sem restrições.

37. IBM / Palo Alto

08700.004577/2024-91

Softwares de segurança de TI;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Operação global que consiste na aquisição, pela Palo Alto, de ativos do 
atual negócio de Software as a Service (“SaaS”) de produtos de segurança 
da IBM.

A Operação está associada ao interesse da Palo Alto Networks em expandir sua presença na 
área de software de segurança empresarial em nuvem, em particular o subsegmento de sof-
tware de gerenciamento de informações e eventos de segurança (“SIEM”), permitindo que ela 
concorra mais eficazmente com os principais concorrentes nessa área, como a Cisco (que re-
centemente adquiriu Splunk, incluindo sua oferta SIEM) e a Microsoft. A IBM decidiu focar em 
outras áreas de produtos e, portanto, vender o Negócio-Objeto, como parte de uma revisão 
estratégica de suas atividades.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

38. CBR 165 / GDP

08700.004576/2024-46

Incorporação de empreendimentos 
imobiliários;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela CBR 165, de imóvel de propriedade da GDP Patrimonial, 
localizado no município de São Paulo, estado de São Paulo, para o futuro 
desenvolvimento de empreendimento de incorporação imobiliária resi-
dencial.

Para a Compradora, a Operação representa uma oportunidade de negócio alinhada com a 
sua atuação no setor imobiliário. Para a Vendedora, representa uma boa oportunidade para 
nova destinação do Imóvel.

Sumário;

Aprovação sem restrições.
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39. GRI / Cetrel

08700.004463/2024-41

Tratamento e disposição de resíduos 
não-perigosos e de resíduos perigo-
sos;

Aquisição de participação societária;

Sobreposição horizontal.

Combinação de negócios, por meio da qual, simultaneamente, (a) a Braskem 
alienará à GRI, subsidiária da Solví Essencis Ambiental S.A., até  [ACESSO 
RESTRITO] ações detidas pela Braskem no capital social da Cetrel; (b) subs-
crição, pela Braskem, de novas ações ordinárias a serem emitidas pela GRI, 
por meio de aumento do capital social, as quais serão integralizadas pela 
Braskem, por meio do aporte de  [ACESSO RESTRITO] ações ordinárias de 
emissão da Cetrel detidas pela Braskem; e (c) transferência, pela Solví, de 
ativos de gerenciamento de resíduos industriais e serviços da mesma na-
tureza, para a GRI. Com a implementação da Operação, a Solví passará a 
deter 50,1% e a Braskem 49,9% do capital social da GRI.

Para o Grupo Solví, a Operação representa uma oportunidade de obter importante acréscimo 
de tecnologia de fornecimento de água industrial e tratamento de efluentes no portfólio de 
serviços da Solví, proporcionando o crescimento da companhia em atendimento de clientes 
privados, por meio de soluções integradas e com oportunidades diversas, bem como per-
mitindo ganhos de sinergias nos âmbitos administrativo e comercial. Adicionalmente, essa 
aquisição traz ganhos intangíveis, ao melhorar o perfil de cliente público e privado, impac-
tando positivamente a percepção de risco da companhia.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

40. Decolar.com / Travel Reser-
vations / Fidelidade Viagens / 
TAM

08700.003964/2024-18

Comercialização de pacotes turísti-
cos, transporte aéreo de passageiros 
e programas de fidelidade;

Contrato associativo;

Prejudicado em função do não co-
nhecimento.

O objeto da Operação é a prestação de serviços de desenvolvimento, ma-
nutenção, operação e hospedagem de plataforma de vendas pela internet, 
com associação das marcas Decolar e Latam.  

Segundo a Decolar, a parceria a beneficia na medida em que consumidores que acessam 
o website da Latam e procuram por pacotes turísticos são redirecionados para o hotsite, onde 
é possível vender seus produtos em um canal de vendas adicional. Assim, o acordo possui o 
potencial de aumentar o faturamento da Decolar com sua atividade fim.

Para a Latam, a parceria mostra-se benéfica pois gera ganhos em comissões pagas pela Deco-
lar pela comercialização dos produtos do hotsite. Além disso, ao compor os pacotes turísticos 
ofertados pela Decolar no hotsite, as passagens aéreas comercializadas pela Latam passam a 
contar com mais um canal de venda.

Não conhecimento.

41. Universo Online / LRC 247

08700.004664/2024-48

Anúncios publicitários e mídia exte-
rior;

Aquisição de participação societária;

Integração vertical.

Operação por meio da qual o UOL pretende adquirir, tanto via aquisição 
de ações, como via subscrição, participação societária minoritária do ca-
pital social da LRC 247.

Para o Grupo UOL, a Operação significa aumento de seu portfólio de serviços por meio da 
inclusão da prestação de soluções de mídia out-of-home, que não são atualmente prestadas 
pelo Grupo. Para o Grupo NEOOH, ela representa uma injeção de capital, relevante para fo-
mentar o seu crescimento estratégico.  Além disso, revela sinergias comerciais e complemen-
taridade entre os meios nos quais atuam, o que permite oferecer soluções inovadoras aos 
anunciantes.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

42. Natural One / Agrícola Ve-
neto

08700.004864/2024-09

Cultivo de laranja e limão;

Aquisição de ativos;

Integração vertical.

Aquisição, pela Natural One, de ativos agrícolas detidos por Sr. Edson e 
pela Veneto. Além disso, como resultado do aumento de capital da Natural 
One e da aquisição de parte de ações detidas pelo GIF V, o Sr. Edson adqui-
rirá participação minoritária indireta na Natural One.

Como justificativa para a realização da Operação, as Requerentes  entendem que esta irá 
gerar economias de escopo, como a otimização do processo de produção de sucos prontos, 
resultando em redução de custos e aumento da eficiência competitiva da Natural One.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

43. Conveniências Millennium / 
Companhia Brasileira de Distri-
buição

08700.004705/2024-04

Revenda de combustíveis líquidos;

Aquisição de ativos;

Integração vertical.

Aquisição, pela Millennium, de 49 (quarenta e nove) postos de combustí-
vel detidos pelas Vendedoras, todos localizados no estado de São Paulo e 
operados pelas Vendedoras sob a bandeira Ipiranga, assim como os bens 
e equipamentos ali localizados.

Para a Millennium, ela representa uma oportunidade de negócios alinhada com sua atuação 
no setor de revenda de combustíveis. Já para o GPA, ela está alinhada com o seu planejamen-
to estratégico de alienação de ativos non-core como forma de captação de recursos.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

44. MIC UAE / TBX

08700.004619/2024-93

Fabricação e oferta de produtos tu-
bulares para o setor petrolífero;

Aquisição de controle;

Ausência de sobreposição horizontal 
e de integração vertical.

Aquisição, pelo Investidor, de participação no controle da JVCo Espanha e 
da JVCo EAU, resultando na aquisição indireta de participação no controle 
de empresas operacionais no Brasil.

A Operação Proposta está alinhada à estratégia de investimento da Mubadala, projetada 
para construir um portfólio diversificado de classes de ativos e geografias, além de represen-
tar uma oportunidade interessante para a Mubadala adquirir participação em player com 
atuação global na oferta de OCTG. A Operação Proposta possibilitará que a Mubadala contri-
bua para o desenvolvimento dos negócios de OCTG das SociedadesAlvo e para a exploração 
de todo o potencial das Sociedades-Alvo em nível mundial.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

45. Serasa / Zetra

08700.005027/2024-99

Softwares de gestão empresarial;

Aquisição de controle;

Ausência de sobreposição horizontal 
e de integração vertical.

aquisição, pela Serasa, de ações representativas da totalidade do capital 
social da Empresa-Alvo que deterá determinados elementos e empresas 
do Grupo Zetra, a saber: (i) totalidade das quotas da SalaryFits; e (ii) tota-
lidade das quotas da Salt, que, após uma reestruturação societária, será 
proprietária de parte do patrimônio da Zetrasoft, incluindo software, mar-
cas, atestados de capacidade técnica, parte dos funcionários e parte dos 
contratos detidos pela Zetrasoft. Após a Operação, a Serasa deterá controle 
unitário sobre a Empresa-Alvo e suas subsidiárias.

Para a Serasa, a aquisição é uma excelente oportunidade de negócios, pois alinha-se à estra-
tégia da empresa de ampliar seu portfólio de serviços. Para os vendedores, a Operação é vista 
como uma oportunidade favorável para a liquidação do investimento e para que os acionistas 
do Grupo Zetra recebam liquidez.

Sumário;

Aprovação sem restrições.



46. Rima Industrial / Casa dos 
Ventos

08700.004833/2024-40

Geração e comercialização de ener-
gia;

Aquisição de participação societária;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Exercício de opção de compra, pela Rima, de participação acionária adi-
cional, atualmente detida pela Casa dos Ventos, na RDVE.

Para o Grupo Rima representa uma oportunidade de autoproduzir e gerar energia sustentá-
vel de forma integrada à sua cadeia produtiva, proporcionando uma fonte de energia limpa 
para suas atividades. Para a CDV, representa uma oportunidade de investimento para expan-
dir outros projetos de produção de energia renovável no Brasil.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

47. Infraestrutura e Energia Bra-
sil / Equatorial Transmissora

08700.005020/2024-77

Transmissão de energia elétrica;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Infraestrutura, de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do capital social da Equatorial 7, que são atualmente detidas pela 
Equatorial Transmissão.

Para a CDPQ, ela representa uma oportunidade de expandir sua atuação no segmento de 
transmissão de energia na América Latina, contando com a equipe de gestão de sua investida 
no setor, a Verene Energia S.A., que permitirá buscar oportunidades de crescimento. A Opera-
ção também representa um investimento em um ativo verde, de forma consistente com a es-
tratégia climática da CDPQ, na medida em que busca redução de 60% nos índices de emissão 
de carbono em seu portfólio até 2030, o que está em linha com sua estratégia de criação de 
valor a longo prazo. Para a Equatorial, a Operação não representa a saída do grupo Equato-
rial do segmento de transmissão, mas tão somente permite avançar na aceleração da sua tra-
jetória de desalavancagem, adequando sua estrutura de capital a eventuais oportunidades 
nas avenidas de geração de valor em que atua.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

48. AMP / SB Brasil / São Paulo 
Airport Restaurantes

08700.004984/2024-06

Lanchonetes, casas de chá, de sucos 
e similares;

Aquisição de ativos e aquisição de 
participação societária;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Zamp, de um conjunto de bens e direitos que integram as 
operações das lojas Starbucks no Brasil atualmente detidos, em última ins-
tância, pelo Grupo SouthRock.

Para a Compradora, ela representa uma oportunidade de ampliar e diversificar o portfólio 
de negócios no Brasil. Já para o Grupo SouthRock, ela proporcionará a obtenção de recursos 
necessários à manutenção das atividades e ao processo de recuperação financeira do grupo, 
atualmente em recuperação judicial.

Ordinário;

Aprovação sem restrições.

49. CCISA177 Incorporadora / 
HM Engenharia

08700.004811/2024-80

Incorporação de empreendimentos 
imobiliários;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela CCISA177 (que é detida e controlada integralmente pela 
Cury), de 7 imóveis contíguos localizados no município de São Paulo/SP, 
atualmente detidos por subsidiárias integrais da HM Engenharia, para o 
futuro desenvolvimento de um empreendimento imobiliário residencial.

Para a Compradora, a aquisição dos Imóveis-Alvo está alinhada com suas atividades no mer-
cado imobiliário e permitirá o desenvolvimento de um novo empreendimento residencial em 
São Paulo/SP. Já para a Vendedora, a Operação representa uma oportunidade para comercia-
lizar os Imóveis-Alvo com a capitalização dos ativos.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

50. REC Syslog Guarulhos / TAG 
Bom Sucesso

08700.004812/2024-24

Incorporação de empreendimentos 
imobiliários;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pelas Compradoras, de porções de terrenos situados no municí-
pio de Guarulhos/SP, de propriedade da Vendedora.

Do ponto de vista estratégico/econômico para a realização da Operação, ressaltaram que 
ela oferece às Compradoras, a oportunidade de, futuramente, desenvolver o novo Empreen-
dimento sobre os Imóveis-Alvo e, para a Vendedora, representa uma boa oportunidade de 
negócios.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

51. Âmbar / Eletronorte / Furnas

08700.004365/2024-11

Geração e comercialização de ener-
gia elétrica;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição, pela Âmbar, da integralidade dos ativos de 8 (oito) usinas de 
geração de energia termoelétrica atualmente detidas por Eletronorte e 
por Furnas (Grupo Eletrobras) nas regiões Norte e Sudeste do país e inclui 
os direitos de reversão de 5 (cinco) usinas controladas por terceiros, que, 
atualmente, detêm contrato de venda de energia para Eletrobras até maio 
de 2025, momento no qual poderão ser revertidos.

Para o Grupo J&F, ela se insere no plano de crescimento do grupo no setor de geração e co-
mercialização de energia elétrica, permitindo a ampliação da energia gerada e contribuin-
do para maior segurança energética no fornecimento ao SIN, mitigando riscos de déficit de 
energia no país. Já para as Vendedoras, trata-se de uma oportunidade de negócios, em linha 
com o seu planejamento de mitigar riscos operacionais e financeiros, avançar na otimização 
de seu portfólio e na alocação de capital.

Ordinário;

Aprovação sem restrições.

52. Caisse du Québec / Trans-
missora Linha Verde

08700.005084/2024-78

Transmissão de energia elétrica;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela CDPQ, de ações representativas de 100% do capital social 
da Companhia, que são atualmente detidas por subsidiárias da Terna Plus.

Para a CDPQ, ela representa um processo contínuo de ampliação da presença da CDPQ no 
setor de transmissão de energia elétrica na América Latina, seguindo o mesmo racional do 
Ato de Concentração nº 08700.003354/2022-44. Para a Terna, a Operação é consistente com seu 
foco em se reposicionar no cenário internacional em mercados de baixo risco com potencial 
de crescimento atrativo.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

53. Parshop / Iguatemi / BB 
Premium Malls FII

08700.004930/2024-32

Locação de espaços comerciais em 
shopping center e administração de 
shopping center;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Alienação, pela Parshop, direta ou indiretamente (a depender da estrutu-
ra que será acordada pelas Partes), de frações ideais correspondentes a 
16,63% e 33,27% dos imóveis onde está situado o empreendimento deno-
minado “Shopping Rio Sul”, localizado no Rio de Janeiro/RJ, as quais serão 
adquiridas, respectivamente, pela Iguatemi e pelo BB FII.

Para a Iguatemi, representa a oportunidade de começar a atuar no município do Rio de Ja-
neiro, oferecendo melhores produtos e serviços aos consumidores da região.

Sumário;

Aprovação sem restrições.
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54. Agrex / Gênica

08700.004728/2024-19

Fabricação de defensivos agrícolas, 
fabricação de adubos e fertilizantes 
organo-minerais, comércio atacadis-
ta de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo, co-
mércio atacadista de sementes;

Aquisição de participação societária;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição, pela Agrex, de ações preferenciais a serem emitidas pela Gênica, 
do capital social total da Gênica

Para a Agrex, ela representa uma ótima oportunidade para expandir sua presença no merca-
do e fortalecer sua posição competitiva. Isso pode incluir a expansão de acesso ao mercado 
de biológicos e que impulsionarão o crescimento da empresa. Além disso, a Operação pode 
proporcionar sinergias operacionais e financeiras que beneficiarão a Agrex e seus acionistas.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

55. Nestlé / Enel Green Power 

08700.005034/2024-91

Geração de energia elétrica;

Consórcio;

Integração vertical.

Constituição de um consórcio entre, de um lado, o Grupo Nestlé (Nestlé Bra-
sil, Nestlé Nordeste e Chocolates Garoto) e, de outro lado, a EGP Cumaru 3 
para viabilizar um projeto de autogeração de energia elétrica por locação

Para a Nestlé Brasil, ela está alinhada aos seus objetivos estratégicos de sustentabilidade, 
mais especificamente com o consumo de energia a partir de fontes renováveis, bem como de 
otimização de seus custos com energia elétrica. Já para a Enel, ela representa uma boa opor-
tunidade de negócio dentro da sua área de atuação.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

56. Nestlé / Enel Green Power 

08700.005033/2024-91

Geração de energia elétrica;

Consórcio;

Integração vertical.

Constituição de um consórcio entre, de um lado, o Grupo Nestlé (Nestlé Bra-
sil, Nestlé Nordeste e Chocolates Garoto) e, de outro lado, a EGP Cumaru 2 
para viabilizar um projeto de autogeração de energia elétrica por locação

Para a Nestlé Brasil, ela está alinhada aos seus objetivos estratégicos de sustentabilidade, 
mais especificamente com o consumo de energia a partir de fontes renováveis, bem como de 
otimização de seus custos com energia elétrica. Já para a Enel, ela representa uma boa opor-
tunidade de negócio dentro da sua área de atuação.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

57. Nestlé / Enel Green Power 

08700.005033/2024-91

Geração de energia elétrica;

Consórcio;

Integração vertical.

Constituição de um consórcio entre, de um lado, o Grupo Nestlé (Nestlé Bra-
sil, Nestlé Nordeste e Chocolates Garoto) e, de outro lado, a EGP Cumaru 4 
para viabilizar um projeto de autogeração de energia elétrica por locação

Para a Nestlé Brasil, ela está alinhada aos seus objetivos estratégicos de sustentabilidade, 
mais especificamente com o consumo de energia a partir de fontes renováveis, bem como de 
otimização de seus custos com energia elétrica. Já para a Enel, ela representa uma boa opor-
tunidade de negócio dentro da sua área de atuação.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

58. Cabo Telecomunicações / 
Azza Telecom / Sevi

08700.005127/2024-15

Serviços de comunicação multimídia 
– SCM;

Aquisição de controle;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

Aquisição pela Alare (como visto acima, subsidiária da holding Triple Play 
Brasil Participações S.A.), da Azza, por meio (i) da aquisição direta de ações 
representativas de aproximadamente 25,48% do total de ações vinculadas 
ao capital social da Azza; e (ii) da aquisição de 100% das ações vinculadas 
ao capital social da Sevi Participações S.A, sociedade empresária esta con-
troladora da Azza.

Para o Grupo Alares, ela representa uma oportunidade de realizar uma aquisição sinérgica, 
expandindo sua atuação para uma região ainda pouco explorada na provisão de SCM e STFC. 
Já para o Grupo Azza, a Operação representa uma boa oportunidade de negócio.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

59. Kinea FII / Serpros

08700.004913/2024-03

Aluguel de imóveis próprios;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pelo KNHF11, de duas unidades autônomas e suas trinta e duas 
respectivas vagas de garagem, de propriedade da SERPROS.

Para o Comprador, a aquisição representa uma boa oportunidade para diversificar seu por-
tfólio de investimentos e para o Vendedor uma oportunidade de negócio, além do cumpri-
mento às diretrizes da Resolução CMN n.º 4.994/2022, em especial seu art. 37, parágrafo 5º, 
que estabelece às Entidades Fechadas de Previdência Complementar a obrigatoriedade de 
alienação do estoque de imóveis pertencente à carteira própria, ou sua alocação em Fundo 
de Investimento Imobiliário específico.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

60. Hospital Nossa Senhora das 
Graças / Esho

08700.005114/2024-46

Hospitais gerais e especializados;

Aquisição de ativos;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pelo HNSG, de dois imóveis de propriedade da Esho, imóveis es-
ses onde funciona o Hospital Vitória, localizado no município de Curitiba/
PR.

Para o Grupo Comprador, ela representa uma oportunidade de investimento com potencial 
de aumentar as sinergias de suas atividades filantrópicas no mercado de serviço médico-hos-
pitalar em  Curitiba/PR. A compra do Ativo-Alvo possibilitará a transferência da Mater Dei, 
atualmente sem imóvel próprio, para o Ativo-Alvo, que passará a ser de propriedade do Gru-
po HNSG. Nesse sentido, além de propiciar uma maior segurança operacional e estabilidade 
para a prestação de serviços à  população curitibana, em especial, para usuários do SUS, a 
Operação resultará em melhores condições de ampliação dos serviços ofertados pelo Grupo 
Comprador. Já para o Grupo Vendedor, a Operação representará a consolidação de sua saída 
do mercado de serviços médico-hospitalares de   Curitiba/PR, permitindo uma reorganiza-
ção financeira e operacional voltada à sustentabilidade de longo prazo de suas operações.

Sumário;

Aprovação sem restrições.
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61. Cury / Lavvi / CCISA173

08700.004642/2024-88

Incorporação de empreendimentos 
imobiliários;

Aquisição de participação societária;

Sobreposição horizontal.

Aquisição, pela Lavvi, de quotas representativas do capital social da CCI-
SA173, atualmente detida integralmente pela Cury.

A Operação representara uma boa oportunidade de negócios para ambas as Partes, alinha-
da com suas atividades no mercado imobiliário, reunindo as respectivas expertises técnicas e 
comerciais para o futuro desenvolvimento de um empreendimento residencial.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

62. Bauminas / Uby Agro

08700.005080/2024-90

Micronutrientes, fertilizantes especiais 
e transporte rodoviário de cargas;

Aquisição de participação societária;

Sobreposição horizontal e integração 
vertical.

A operação consiste em uma combinação de negócios que ocorrerá simul-
taneamente por meio: (i) da aquisição de controle integral da Bauminas 
Agro  pela Uby Agro; e (ii) da aquisição de participação minoritária de 8,5% 
no capital social da Uby Agro pela Bauminas.

Para o Grupo Bauminas, ela representa uma oportunidade de dedicar atenção ao seu negó-
cio principal, fabricação e comercialização de produtos químicos para tratamento de águas e 
efluentes, direcionando a gestão da Bauminas Agro a parceiro com expertise no segmento de 
atuação do agronegócio. Já para o Grupo Uby Agro, a aquisição da Bauminas Agro apoiará a 
construção de um portfólio incrementado e diversificado, fortalecendo seu posicionamento 
nos segmentos de nutrição vegetal e defensivos biológicos.

Sumário;

Aprovação sem restrições.

TRIBUNAL

PROCESSO SOJ DESTAQUES

Não foram realizadas sessões plenárias de julgamento no mês de julho.
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